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EXPEDIENTE 
QS 	10  

GOVERNO DO MUNICÍPIO CONSELHEIRO LAFAIETE 
Secretaria de Governo 

Oficio: n2 3&/GMCIJ2010 
Ref.: Encaminhamento/FAZ 

Conselheiro Lafaiete, 25 de março de 2010. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos encaminhando à V. Exa., seguintes leis 
sancionadas, em duas vias, pertinentes a esta Casa Legislativa: 

Lei N° 5.164, de 22 de março de 2010 - Dá denominação à Rua 03 do oi J4' 
Loteamento São João - Extensão, de Lívio da Costa. 

Lei Complementar N° 023, de 22 de março de 2010 - Autoriza o Município de 
Conselheiro Lafaiete a doar área de terreno situada nesta cidade à Agência de Q1)t £ 
Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL e à Associação dos Municípios da 
Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA e dá outras providências. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

JOSÉ BOI17ËNVk4 CELESTINO 
Secretário de Governo 

Excelentíssimo Senhor 
MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Conselheiro Lafaiete - MG 



GOVERNO DO MUIVICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 0239  DE 22 DE MARÇO DE 2010. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A DOAR ÁREA DE TERRENO SITUADA 
NESTA CIDADE À AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE - ADECOL E À ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO 
PARAOPEBA - AMALPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e eu 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a doar área de terreno 
com 1.494,50 m2  (um mil, quatrocentos e noventa e quatro metros e cinquenta centímetros 
quadrados), parte integrante de uma área maior, localizada na Rua Jurupis, esquina com Rua 
José Carneiro, no Bairro Carijós, nesta cidade, às seguintes Entidades: Agência de 
Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL, organização não governamental, sem 
fins lucrativos e à Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba - 
AMALPA. 

Parágrafo único - Por se tratar de doação de área que é parte integrante de área maior, 
fica a cargo do Município o desmembramento da mesma, com a devida averbação na 
matrícula do imóvel junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 22  - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede própria 
das Associações de que trata o art. 12  desta Lei. 

§ l - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações no Estatuto das Associações beneficiadas, estas deverão comunicar o Poder 
Executivo. 

§ 2 - O imóvel ora doado será gravado com as cláusulas de inalienabilidade, 
impenhorabilidade e reversão. 

Art. 32  - As Associações beneficiadas deverão iniciar a construção de sua sede própria 
no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 02 (dois) anos, 
contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei Complementar. 

§ 12  - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser alterados e/ou 
prorrogados, desde que as Associações beneficiadas apresentem ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão 
em andamento e por realizar. 

§ 2 - Fica expressamente vedada a construção de imóvel residencial na áre doada, 
exceto instalações para vigia. 

Art. 42  - Não cumpridos os prazos previstos no art. 32  desta Lei Compnentdr, a área 
doada reverterá ao patrimônio do Município, independentemente de interpção judicial, sob 
pena de perdas e danos. 
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Art. 5 - Fica sob a responsabilidade das Associações beneficiadas as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel ora doado, devendo esta Lei 
Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e 
condições gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 6 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 22 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2010. 

osé Milton de Carvalho Rócha 
Prefeito Á unicipal 

o 



CO ANTONIO REIS CARVALHO 
-Presidente da Câmara- 
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C  Cs. cï 	.aaiete - 

t.oco.o N 	-18-r-20iO-1226-O065-2/2 

OFÍCIO N2  091/20 10 
Em 12 de março de 2010 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI N2  012/2010 E PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N2  001 -E-2010). 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminhamos a V.Exa. o Projeto de Lei abaixo relacionado para a competente sanção: 

• PROJETO DE LEI NQ 012/2010 - Dá denominação à rua 03 do loteamento São João 
- Extensão, de Rua Lívio da Costa. 

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  001-E-2010 - Autoriza o Município de 
Conselheiro Lafaiete a doar área de terreno situada nesta cidade à 'Agência de 
Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL e à Associação dos Municípios 
da Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA e dá outras providências. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Exm2. Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

/ARPW 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mq.çov.br  - Ste: www.camaracOnSelttetrOlaTalete.mg.gOV.Dr 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9  001-E-2010 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A DOAR ÁREA DE TERRENO SITUADA 
NESTA CIDADE À AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CONSELHEIRO 
LAFALETE - ADECOL E À ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO 
PARAOPEBA - AMALPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a doar área de 
terreno com 1.494,5 02  (um mil, quatrocentos e noventa e quatro metros e cinquenta 
centímetros quadrados), parte integrante de uma área maior, localizada na Rua Jurupis, 
esquina com Rua José Carneiro, no Bairro Carijós, nesta cidade, às seguintes Entidades: 
Agência de Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL, organização não 
governamental, sem fins lucrativos e à Associação dos Municípios da Microrregião do Alto 
Paraopeba - AMALPA. 

Parágrafo único - Por se tratar de doação de área que é parte integrante de área 
maior, fica a cargo do Município o desmembramento da mesma, com a devida averbação na 
matrícula do imóvel junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede 
própria das Associações de que trata o art. 19  desta Lei. 

§ 1 - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações no Estatuto das Associações beneficiadas, estas deverão comunicar o Poder 
Executivo. 

§ 22  - O imóvel ora doado será gravado com as cláusulas de inalienabilidade, 
impenhorabil idade e reversão. 

Art. 3 - As Associações beneficiadas deverão iniciar a construção de sua sede 
própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 02 (dois) anos, 
contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei Complementar. 

§ 12  - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser alterados 
e/ou prorrogados, desde que as Associações beneficiadas apresentem ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão 
em andamento e por realizar. 

§ 22  - Fica expressamente vedada a construção de imóvel residencial na 
doada, exceto instalações para vigia. 

1 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Art. 4. - Não cumpridos os prazos previstos no art. 32 desta Lei Complementar, a 
área doada reverterá ao patrimônio do Município, independentemente de interpelação judicial, 
sob pena de perdas e danos. 

Art. 52 
- Fica sob a responsabilidade das Associações beneficiadas as despesas 

decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel ora doado, devendo esta Lei 
Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e 
condições gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 6 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. . 	PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 12 
DIAS DO MÊS DEMARÇGDE 2O1O. 

O 

VEREADOR MA 
- 12 

~01- 0~ 
1 'CIO D A SILVA 

da C: para — 

/ARPM/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	 (31) 3769-8100  -  Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO D LEI N 014-E-2010. 

A Comissão de Redação é de parecer que o n 014-E-2010, Autoriza o Município 
de Conselheiro Lafaiete a doar área de terreno situada nesta cidade à Agência de 
Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL e à Associação dos Municípios da 
Micro-Região do Alto Paraopeba AMALPA e dá outras providências, de autoria do 
Executivo Municipal, deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 001-E-2010 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A DOAR ÁREA DE TERRENO 
SITUADA NESTA CIDADE À AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE - ADECOL E À ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO 
PARAOPEBA - AMALPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a doar área de 
terreno com 1.4949502 (um mil, quatrocentos e noventa e quatro metros e cinqüenta 
centímetros quadrados), parte integrante de uma área maior, localizada na Rua Jurupis, 
esquina com Rua José Carneiro, no Bairro Carijós, nesta cidade, às seguintes Entidades: 
Agência de Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete  -  ADECOL, organização não 
governamental, sem fins lucrativos e à Associação dos Municípios da Microrregião do Alto 
Paraopeba  -  AMALPA. 

Parágrafo único  -  Por se tratar de doação de área que é parte integrante de área 
maior, fica a cargo do Município o desmembramento da mesma, com a devida averbação na 
matrícula do imóvel junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 22 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede 
própria das Associações de que trata o art. l desta Lei. 

§ l - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações no Estatuto das Associações beneficiadas, estas deverão comunicar o Poder 
Executivo. 

§ 2  -  O imóvel ora doado será gravado com as cláusulas de inalienabilidade, 
impenhorabilidade e reversão. 

Art. 3 - As Associações beneficiadas deverão iniciar a construção de sua sede 
própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 2 (dois) anos, 
contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei Complementar. 

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  CEP 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete  -  MG 
Fone (0**31) 3769-8100 _ Fax (0**3l)37698103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ i - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser alterados e/ou 
prorrogados, desde que as Associações beneficiadas apresentem ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão 
em andamento e por realizar. 

§ 22  - Fica expressamente vedada a construção de imóvel residencial na área 
doada, exceto instalações para vigia. 

Art. 0 - Não cumpridos os prazos previstos no art. 3 desta Lei Complementar, a 
área doada reverterá ao patrimônio do Município, independentemente de interpelação judicial, 
sob pena de perdas e danos. 

Art. 5 - Fica sob a responsabilidade das Associações beneficiadas as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel ora doado, devendo esta Lei 
Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e 
condições gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 62  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, DE MARÇO DE 2010. 

VEREADOR J $'rE*  RICARDO SÍRIO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31) 3769-8103 
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Google maps  rua jurupis próximo a conselheiro 
Lafaiete - MG 

A. Sim-Serviços de lnf Municipais 	B. Mercado Municipal 
Rua Jurupis, 3- Conselheiro Lafaiete - MG, 	Rua Jurupis, 5 - Conselheiro Lafaiete - MG, 
36400-000 	 36400-000 - (Oxx)31 3769-2666 

C. Docinho do Alan 
Rua Jurupis - Conselheiro Lafaiete - MG, 
36400-000 - (Oxx)31 8768-6561 

http://maps.goog1e.com.br/maps?f=q&source=sq&h1=pt-BR&geocode=&q=rua+jurupi... 4/3/2010 
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Câmara Municipal de Conselheiro{afaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  014-E-2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Lafaiete a doar área de terreno situada nesta cidade à Agência de 
Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL e à Associação dos Municípios da Micro-
Região do Alio Paraopeba AMALPA e dá outras providências, vem a esta Comissão para a emissão 
de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, 111 do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário, na forma do Substitutivo apresentado pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 19  DE MARÇO DE 2010. 

/GCF/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100_  Fax  (0**31)  3769-8103 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N 014-E-2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  01 4-E-201 0, que Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete 
a doar área de terreno situada nesta cidade à Agência de Desenvolvimento de Conselheiro 
Lafaiete - ADECOL e à Associação dos Municípios da Micro-Regido do Alto Paraopeba 
AMALPA e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão 
para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II 
do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, na forma do Substitutivo apresentado 
pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, l  DE MARÇO DE 2010. 

VEREADOR '• ; RANCISCO DE OLIVEIRA 

.s DAjCïJOSÉ-iiE SOUZA 

VEREADOR "PE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

/GCV 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (O**31)37698100_ Fax (0**3l)37698l03 
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Presidente 

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI N 014-E-2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Lafaiete a doar área de terreno situada nesta cidade à Agência de 
Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL e à Associação dos Municípios da Micro-
Região do Alto Paraopeba AMALPA e dá outras providências, vem a esta Comissão para a emissão 
de parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 
89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela objetiva autorizar o Município a doar área de terreno de sua 
propriedade à AMALPA - Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba e à 
ADECOL  -  Agência de Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete, objetivando, exclusivamente, a 
construção da sede própria das mencionadas entidades, em regime de condomínio. 

E notório o fim social da presente proposição, tendo em vista que os serviços prestados por 
ambas as Entidades são de relevante importância para o desenvolvimento do Município. 

A teor do disposto no art. 20, 1, "a", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de 
bens públicos imóveis,  quando esta se procede por doação, estará a mesma subordinada a 
comprovação da existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização 
legislativa, sendo dispensada a concorrência pública. 

Estando acostada à proposição o laudo da Comissão de Avaliação de Imóveis, nomeada 
pelo Executivo através da Portaria n2 179/2009, e sendo claro o interesse público, conforme restou 
demonstrado acima, a próxima etapa a ser vencida é a autorização legislativa, objeto do anexo Projeto 
de Lei. 

Por força do disposto no inciso XI do Parágrafo único do art. 59 da Lei Orgânica 
Municipal, a alienação de bens imóveis de propriedade do Município, e a doação é uma das formas de 
alienação, deve ser procedida por meio de Lei Complementar, razão pela qual estamos a apresentar 
Substitutivo ao anexo Projeto de Lei para transformá-lo em Projeto de Lei Complementar. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade do 
Projeto de Lei d 0l0-E-2010, não havendo impedimentos para a sua tramitação regimental, devendo o 
mesmo ser discutido e votado pela Câmara em Plenário na forma do Substitutivo que ora apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES,. DE FEVEREIRO DE 2010. 
14 

VEREADOR HEL  '  CICO DE OLIVEIRA 

VEREADOR JO 
	

ÁRDO SÍRIO 

ZIO F *,P64ES4~ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete  -  MG. 
Fone (0* *31) 3 769-8 100 —Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N2  01 AO PROJETO DE LEI N2  014-E--2010 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  001-E-2010 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
A DOAR ÁREA DE TERRENO SITUADA NESTA CIDADE 
À AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CONSELHEIRO LAFALETE - ADECOL E À ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO 
PARAOPEBA - AMALPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 

o 
Art. JQ - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a doar área de terreno 

com 1.494,502  (um mil, quatrocentos e noventa e quatro metros e cinqüenta centímetros quadrados), 
parte integrante de uma área maior, localizada na Rua Jurupis, esquina com Rua José Carneiro, no 
Bairro Carijós, nesta cidade, às seguintes Entidades: Agência de Desenvolvimento de Conselheiro 
Lafaiete - ADECOL, organização não governamental, sem fins lucrativos e à Associação dos 
Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA. 

Parágrafo único - Por se tratar de doação de área que é parte integrante de área maior, 
fica a cargo do Município o desmembramento da mesma, com a devida averbação na matrícula do 
imóvel junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede própria das 
Associações de que trata o art. /Q  desta Lei. 

§ JQ - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações no Estatuto das Associações beneficiadas, estas deverão comunicar o Poder 
Executivo. 

40§  2 - O imóvel ora doado será gravado com as cláusulas de inalienabiidade, 
impenhorabiidade e reversão. 

Art. 32  - As Associações beneficiadas deverão iniciar a construção de sua sede própria 
no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 2 (dois) anos, contados, em 
ambos os casos, a partir da vigência desta Lei Complementar. 

§ i - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser alterados e/ou 
prorrogados, desde que as Associações beneficiadas apresentem ao Poder Executivo Municipal, 
relatório demonstrativo das obrigações concretizadas ejustjficativas  das que estão em andamento e 
por realizar. 

§ 2°- - Fica expressamente vedada a construção de imóvel residencial na área doada, 
exceto instalações para vigia. 

Art. 42_  Não cumpridos os prazos previstos no art. 32  desta Lei Complementar, a área 
doada reverterá ao patrimônio do Município, independentemente de interpelação judicial, sob pena 
de perdas e danos. 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)37698100 - Fax (0**31)37698103 
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Art. S - Fica sob a responsabilidade das Associações beneficiadas as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel ora doado, devendo esta Lei 
Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições 
gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 6 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE FEVEREIRO DE 2010. 

VEREADOR HÉLI 

/ 
í  / 

RANCISCO DE OLIVEIRA 

___1 

VEREADOR J SE'ARDO  SÍRIO 

daO 

IG(i7 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)376981ØO_ Fax (O**31)37698jØ3 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N°  I1  -EI 2010. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

A DOAR ÁREA DE TERRENO SITUADA NESTA CIDADE À 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE - ADECOL E À ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRO-REGIÃO DO ALTO PARAOPEBA 

- AMALPA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decreta: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a doar área de terreno com 

aproximadamente 1.494,50 m2  (um mil, quatrocentos e noventa e quatro vírgula cinqüenta metros 

quadrados) localizado na Rua Jurupis, esquina com a Rua José Carneiro no bairro Carijós, nesta cidade, 

às seguintes entidades: Agência de Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL, organização 

não governamental, sem fins lucrativos e Associação dos Municípios da Micro-região do Alto Paraopeba 

- AMALPA. 

Art. 22 - Na área doada, será construída pelas Associações mencionadas no artigo anterior, 

suas respectivas sedes, num prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta Lei, sob pena de 

reversão da área doada ao patrimônio do Município. 

Parágrafo único - O lote doado será gravado com as cláusulas de inalienabilidade, 

im penhora bilidade e reversão. 

Art. 32 - Fica expressamente vedada a construção de imóvel residencial na área doada, salvo 

instalação para vigia. 

Art. 42•  Não cumpridos o prazo previsto no artigo 2, o lote doado reverterá ao patrimônio 

do Município, independentemente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos. 

Art. 52 - As despesas com escritura e registro imobiliários correrão por conta das donatárias, 

bem como taxas e emolumentos. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 08 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 

DE 2010. 	 À Cømissâo de Economia Finanças, 

À Comissão de Legislação, Justiça , 	 e Orçamentos 953  Parecer. 
U'' e Redação para Parecer. 

/ OSE MILTON DE CARVALHO R HA 

/ 	 Prefei • Municipal 
Presidente 

ELINO DE OLIVEIR 

Geral do MunicÍ$COf*3SO d Serviços Públicos, Aiinistração 

Municpa1. Poil 	Urbaae Rurai para Patecer 

Presidente 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Co se ' iro •F44e 	1G. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimo Senhores Vereadcres, 

Segue anexado o Projeto de Lei nQ E/2010 que dispõe sobre a autorização de 

doação de área de terreno situada nesta cidade para a AMALPA e ADECOL. 

Trata-se de doação de área de terreno localizado na Rua Jurupis, esquina com a Rua José 

Carneiro no bairro Carijós, nesta cidade, com aproximadamente 1.494,50 metros quadrados para 

e 
	construção das suas respectivas sedes, num prazo de 02 (dois) anos. 

Como se pode constatar, os serviços prestados pelas associações descritas, é de suma 

importância e com finalidades que propiciarão melhorias para o interesse público local e o 

desenvolvimento econômico do Município de Conselheiro Lafaiete e região. 

Portanto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências, na expectativa de acolhida favorável 

e aprovação destes insignes representantes do povo. 

Certos da atenção que será dada pelos nobre edis, renovamos protestos de estima e 

consideração. 

Conselheiro Lafaiete, 08 de fevereiro de 2010. 

sé Milton dê c'arvalho Rocha 

Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete / MG. 
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21  Ofício REGISTRO DE IMOVEIS- 
Maiia Emí&z Marcenes CastefCões Menezes - OFICIAL 

Octávia fMaria CastelTões Menezes Santos - SUB OFICIAL 

C E RT 1 F 1 CO requerinlenLo da parte interessada-  que 
revendo neste Serviço Registral de lináveis do 29 Oficio, a meu cargo, os Livros 
de "Registro Geral". encontreino L° 2.-AT- t1s 12644, o registro do seguinte 
teor: 

"MAT - 12644 - Em lide setembro de 2005. De uma 
arca de terreno, situada nesta cidade, nas imediações 	 Vila Carijõs. com  as 
seguintes dMsas e confrontações: partindo do ponto 1 confluência da rede de 
manilha que canaliza o veio d'água afluente do corrego Bananeiras  Coni o 
alinhamento leste da rua Lopes Franco, com rosno 4°30'Seao longo do mesmo 
litii1aÍnento da rui-a Lopes Franco e com distáncia de 93m_ tem-se o ponto II. 

Deste ponto II, faz-se um angulo de 90° à. esquerda com a rua Lopes Franco, 
com rumo 8530'NE e distância de 247m, tem-se o ponto Ill.Deste ponto 111, 
faz-se uma deflexão de 35° à esquerda com rumo 50°30'nF e com distância de 
168ni, tem-se o ponto IV, que se 1oc1i7a na quina da cerca da &ea. da Estação 
de Tratamento d'água, junto a antiga estrada de roctgem. Do ponto IV 3e4e-se 
pela mesma ari1iga estrada de rodagem., na direção Noroeste com 
desenvolvimento de aproximadamente 150m, até o ponto V que se ioclira na 
entrada da ponte sobre o carrego Banmieiras Do ponto V, segue-se pela margem 
esquerda do corrego Bananeiras, na direçio noroeste, com desenvolvimento de 
aproximadamente 185m, até o ponto VI, que se loc117a na confbi'ncia de 
pequeno veio d'agua, afluente a esquerda do corrego B 	rasL Do ponto VI, 
segue-se ao longo do pequeno veio d'agua, que tem alguns trechos manilhados ----
outros outros a cu aberto, com desenvolvimento total de 4loximadanlente 250m, na 
direção sudoeste até encontrar o ponto 1, inicio desta descrição. O poliEono 1-11-
HI-IV--V-VI- e 1, tem uma área total de 6995643m2. sendo 51745rn2, 
correspondente ao Centro Civil 9.363,33m2 correspondente a área da Estação de 
Tratamento de Agua; e, 6-845tn2, correspondente à Garagem Municijal. Dentro 
deste polígono existe urna área de 12000m2, de propriedade do Município de 
Conselheiro Lafaiete, havido que foi por doação do Ministério do Exercito — 
esse iniovel constante- &  presente matricula passa a pertencer ao Município de 
Conselheiro Lafajete, nos termos da permuta pura e simples, sem qnlquer toma 
ou devolução, declarando ainda o Município de Conselheiro Lafaiete que se 
subroga, neste aro, ao imóvel ora recebido em permuta as clausulas que c•neldrn 
a transcrição RJ-1-19, tudo nos termos do AvJ-6400 neste cartório. 

01 
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PROPRIETÁUO:  MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE inscrito no 
CGC/MF 19.718.36010001, neste ato representado pelo Si-. Pre'eito municipal 
Dr. Vicente Faria Paiva, devidarnente autorizado pela Lei n 2:652187. 
REGISTRO ANTERiOR:  L--2-M-, tls 1726, sob o n° R7-3.726, feito em 10 
de fevereiro de 1988, neste cart&io. OBS.:  MLTNICIPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, doa a FUNDAÇÃO MtJMCIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE 
CONSELHEIRO LAFPJETE, uma área de 10.070ni2, dentro de árCa maior 
retro descrita e caracterizada, confonne registro neste Imobiliário zob o flZ  R2-
12.644, feito em 11 de novembro de 2005. Ficando uma área remanscezu.e 
de 59.886,43m2.  Dou fé. Fn,  Maria Emilia Marcenes Casteilões Menezes. 
Oficia], datilografei e subscrevi"Emo1iin'inos:R$8, 18; Recompe:P$0,49; 
TFJ:R$3.07; Total:R$ 11,74. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafajete, 23 de maio de 200ó 
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Jacks n Wer de Souza - Presidente 

o 

o 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA ATRAVÉS 
DA PORTARIA 179/09 

Atendendo a solicitação do Exrno Sr. Prefeito Municipal Or. José Milton de 

Carvalho Rocha, ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e dez. a Comissão de 

Avaliação de imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson Weser de -Souza, 

para fazer Avaliação de lote de terreno sito a Rua Jurupis, esquina com Rua José 

Carneiro, no Bairro Carijós. com  área de terreno de 1.494.50m2, de propriedade do 

município de Conselheiro Lafaiete conforme levantamento topográfico e memorial 

descritivo da área elaborados por técnicos da AMALFA, a saber: 

Após vistoria no terreno em questão, chegamos à conclusão de que o Valor total do 

mesmo de acordo com os valores de referência adotados para lotes de terreno no 

Bairro Carijós, será de R$43.460,06 (quarenta e três mil, quatrocentos e 

sessenta reais, seis centavos), sendo avaliados em R$29.08 (vinte nove reais, 

oito centavos) o preço do metro quadrado 

E. assim. por estarmos de pleno acordo. assinamos a presente avaliação em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 01° de fevereiro de .010. 

AC 

Mau EMosé da Silva 

Wilson Pereira Costa 
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Antônio Lopes Tint,co 

Associação dos Municípios da Micro-Região do Alto Paraopeba 
	FUNDADA EM 14-06-76 	 

=ID. PÚBLICA MUC1PAL - LEI 3.689/95 - UTILID. PÚBLICA ESTADUAL - LEI 13.219/99 
Av. Pref. Telésforo C. de Rezende, 389-A - CEP 36.400-000 - Conselheiro I.afiete - MG. 

Tel/Fa,c (031) 3763-2299 - Email:amalpa@amalpa.oig.br  / associacaooinalpa@hotmail.com  
SITE: www.amaipe.org.br  

AMALPA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1- OBJETO E LOCALIZAÇÃO DESTE MEMORIAL 

Memorial descritivo de uma área de terreno, situado à Rua Jurupis, esquina com José 
Carneiro, no Bairro Carijós, em Conselheiro Lafaiete - MG, de propriedade do 
Município de Conselheiro Lafaiete, a ser doada para a AMALPA e ADECOL. 

2) DA DESCRIÇÃO DO LOTE: 

O terreno ora descrito tem: 

- FRENTE: 40,26 metros com a Rua Jurupis. 

- FUNDOS: 53,89 metros com proprietários diversos. 

- LADO DIREITO: 37,55 metros com a Rua José Carneiro 

- LADO ESQUERDO: 36,77 metros com ASMACOL e Proprietários diversos. 

- ÁREA TOTAL: Aproximadamente 1.494,50 m2  

Tudo em conformidade com o projeto topográfico anexo. 

Conselheiro Lafaiete, 01 de fevereiro de 2009. 

Fo e/armo Macedo 
C AN°2849/TD 

"AMALPA: CAMINHO DO ENTENDIMENTO E CRESCIMENTO REGIONAL" 



CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA  DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

OFICLLA SUBSTITTJTA CRISTIANE P1MENTL FONSECA 
Rua Afonso Pena,  375,  Loja 04, Centro, TeL: (031) 3763-4344 

CEP:  36.400-000- Conselheiro Lfaiete- MG. 
1 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, a pedido verbal de parte interessada, que 

revendo em meu poder e Cartório, os livros de Registro Civil das Pessoas Jurídicas e outros 

papéis, deles verifiquei constar às fis. 5QV,do Livro A-31, sob o n.° de registro 3.387, em 

data de 19/03/1999. o registro do seguinte teor: INCR1ÇÃO-Extrato do Estatuto da 

Agência para o Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL. A Agência para o 

Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete - ADECOL é uma entidade civil de duração 

indeterminada, sem fins lucrativos, que ivpiesenta uma parceria entre o Poder Público, 

iniciativa privada e comunidade organizada, e tem como objetivo principal direcionar ações 

voltadas para o desenvolvimento econômico e social buscando melhorar a qualidade de 

vida no município. A sede e foro da Associação é a cidade de Conselheiro Lafaiete, no 

Estado de Minas Gerais. A Associação tem os seguintes órgãos efetivos: Comitê de 

Parceiros, Coordenadoria e Conselho Fiscal O primeiro detém o poder mimo, 

constituindo-se por todos os parceiros e representando a ADECOL no atos e sua vida social 

e jurídica. O segundo é composto de coordenador do comitê de parceiros, coordenador 

adjunto e diretor adjunto. O terceiro constitui-se de dois parceiros contribuintes  e  um 

honorário. O mandato dos dois últimos órgãos .á de dois anos. A reforma do estatuto dar-se-

á pelo Comitê de Parceiros, em reunião exlraordimiria, mediante deliberação de 2/3 (dois 

terços). A dissolução da ADECOL também será decidida pelo Comitê de Parceiros, 

convocada especialmente para este flm sendo o saldo remanescente devolvido, 

proporcionalmente, aos parceiros contribuintes. (as) Prefeitura Municipal de Conselheiro 

Lafaiete. Aço Minas Gerais S/A. Coletivos Lafaietense Ltda. Viação Sandra Ltda. 



CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUPJDICAS 
COMARCA DE CONSELEEIRO LAFAIETE 

OFICL\LÂ SUBST1TUTA CRISTIANE PJMNTL FONSECA 
Rua Afonso Pena, 375, Loja 04, Centro, TeL (031) 3763-4244 

CEP: 36.400-000- Conselheiro Lafaiete- MG. 

o 

Tetraminas Indústria e Comércio Ltda. Lojas Lusitana Ltda. Companhia Industrial Santa 

Matilde. MEPEL Mecânica Pesada Lafaiete Ltda. Sindicato do Comércio Varejista de 

Conselheiro Lafaiete. Câmara de Dirigentes Lojistas de Conselheiro Lafaiete. Associação 

Comercial, Ind. Agrop. de Serv. de Conselheiro Lafaiete. Certifico, ainda, constar às fis. 

05, do Livro A-51 , sob o a° de registro 5.737, em data de 16101/2007, a eleição do 

coordenador do Comitê de parceiros - Sr. Wagner Augusta C. Moreira, representante da 

empresa Barão Guindastes e Equipamentos. Certifico, mais unia vez; constar às fls. 05, do 

Livro A-SI , sob o n.° de registro 5.738, em data de 16/01/2007, a eleição do tesoureiro Sr. 

Milton Soares Ferreira representante da Empresa Expresso Rodoviário São Miguel. Era o 

que se continha. Por me ser pedido, fiz extrair-se a presente certidão que vai conforme o 

original. Dou fé. Conselheiro Làfaiete, 26 de junho de 2008. Eu, 

	  Oficiala Substituta do Registro de Pessoas Jurídicas. 



Dr. JÚLIO CÉS 

1  
MEI 

M,
DA BARROS 

Prefei Munic 

ft ,yr'i'OSE MENEZES ALVES 
Zirador Municipal 

Dr. WEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

1 

LEI N° 4.972. DE 04 DE SETEMBRO DE 2007 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 
ADECOL. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes, decretou e eu Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - ADECOL. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 04 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2007., 

o 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDCA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
03.183.41710001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1910511999 

NOME EMPRESARIAL 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - ADECOL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 	 - 
94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA 

NÚMERO 
23 

COMPLEMENTO 
LOJA 13-2 

CEP 
36.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

119/05/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/11/2009 às 16:02:19 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/11/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprirnePagina.asp 	 23/11/2009 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS!L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

O DE INSCRIÇÃO 
19.381.67210001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0210511977 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC DOS MUNIC DA MICRO REG1AO DO ALTO PARAOPEBA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMALPA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 	 $ 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV TELESFORO CANDIDO REZENDE 

NÚMERO 
389 

ICOMPLEMENTO 
1 A 3 ANDAR- 

CEP 
36.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/11/2009 às 16:03:04 (data e hora de Brasília). 
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